
Â CÂuanA MUNICIPAL DE CAJAMAR, já devidamente qualificada conlc

CONTR4TANTE, e a empresa RG8 SOLUÇÕES LTDA ME, igualmente qualificada, na

qualidade de CONTRATADA, resolvem :

Clausula lu * Fica ALTERADA a Cláusula l' do Terrro C*rkatual no

\AfiAZZ,qlre passa a vigorar ooül a seguinte redação:

1. OBJETO:

1.1. Constiiui objeto do presente contrato a prestaçãa de serviços de locaçêo de 51 (cinquenta e $mÊ))

unidades de impr*ssãq, multifuncionais a jato de tinta calorida, com rede wireless (sem fio, c*m

comunicaçáo TüPllP e U§B), função copiâd*ra tom âlimÊntâção manual, irnÊressora, stâfinsr, eo§iâ cüm

resoluÇão de impressão de atá 57§üX1440 DPl, bandeja pâra caregâr papelcor* eapacidade de 100 folhas

e digitaiizaçâo pelo vidro, com fornecimento de insumos de irnpressãa para Ê!n mêdia a irnpressâo de 51 mil

paginas mês e c6bertura de manutenção e substituição de equipamentos para a Câmara Municipal de

Cajamar, conforme especificaçÕes e demais exigências deste Convite;

1.2. Consideram-§e partes integrantes deste Contrato, o Convite n'06 /2022 e seu§ Anexo§, inclusíve o

Termo de Referênçia e a Proposta Comercial apresentada pela Contratada.

\'- 1.3, 0 regime de execução é de Empreitada por Preçc Global.

1.4. 0 objetc da presente contratação poderá sofrer, nas mesmâs condiçôes, açráscimos ou supressÔes

nos temos do Art, 65, § I 
o da Lei Federat n* 8"666/1993'

Clausulq.2i - Fica PRORRCGADO o contrato Íf {2AftA22), por mais 12

(doze) meses cryntados à partir de 10 de outubro de 2Ü73;

Cl*usuta 3u * O r,'alor praticada para prestação dos serr,iços so&erá açrésciino

de valores referente a inclusão de 03 (três) equipamentos e passa a vigorar com sell valor mensal

de RS 13.147,80 {treze mil e cento e quarenta e sete reais e oitenta centavas);

.At eaila arof. 'íÇa*er«j6as {e Arirade n" 555, qalrn igus Çrin - {aionnr/§e - ÜE{P A7.752-0aa

a-sox ft1)4446414s / 4446-6420 / 4446-6s44 / 4446-6066 -É-*í.ail aníc.{icitacaes@camaracajamarsp.6x,.6r

Câmar& Wíuruiripa{ de Çajamor
trsta{o dç Sã.o Qsu{*



f ,ârnnrn ihirrmirirtn { '{, {'nirrrnnrtL/!wrrvw. w -/ ? LUvt.'vv r.ti-úú a*v ,-"U>?.tgV?à

Esta{* {s Sã* iP*,u{o

Ficam mactidas e i*alteradas tcdas as Ceinais cláLlsulas +ün&-atuais.

E, par estarem as partes justas e contratadâs, assinam Õ

presente em duas vias, de igual teor. sem espaços ou rasurâs Ê para ,*m só efeita de dirsito,
juntame*te com duas testernunhas abaixo norneadas.

Cajamar, em 05 ile ouftrbro de 2ü23.

IV{LINICIPAL DE CAJ
Vereador Cleber Ca:rdido Silva
Presidente

RC8 SCL ES LTDA
Renato da Silva Gama
Sôcia Proprietario

Ávenida *rof Ílafter 8!6as {e finíra{e n" ii5, aalna ;ígila fri§ - cajdtwr/s{p - tv,a: a2.752-aao
a,q$N: {11)4446414s / 4446-e<za / <<+a-oat4 / 4446-6066 -E-Áçí!ti[ cmlc.{icitacoes@camamcajamar.sp.gx'.6r



Câw*ra Muruicip*{ {s Ça3arn*r
trsta{* ds Sã* {Pau{o

?'ae.q.e* *a csEsÇIê a Sg, Qq{Fl§ÇêçÃg

Mnnieípio de Cajam*r
Orgão ou Entidade:CAM,tRÂ MUI§ICIPÂL DE CÂJAMÂR
Ccntrato n"(de origem): aditamento n" 1 ao contrato no 2gí2íj22
Objeto: LocaÇão de equipamentos de impressão paraaCâmaraMunicipal de Cajamar

Contratante: CÂMÂR.{ kIUNICIPAL IIE CAJAMAR
Contratada: RGB SOLUÇOES LTDA ME

-, Na qualidade de Contratante e Contratada, respectivamente, do Terma ac.ima identifiçadú, e,

çientes do seu ençaminhameato ao TRIBI"JiTIAL DE CCN?AS IIO ESTÁ,DO, para fins de
inskução e julgamento, damo-nCIs poí CIENTES e NOTIFIüADüS para aÇomparúar todas os

atos da trarnitação processual, ate julgarnento final e sua publicação e, se for o casü e de n*ssc
interesse, parâ, nos prazüs e nas forrnas iegais e regimentais. exercer ü direito da defesa,
inierp*r recursüs e o mais que cauber
Outrossim, declaram*s estar cientes, doravante, de que todcs as despach*s e decisões qlre

vierem a ssr tomados, relativameate ao aiudid* prücesso, serão publicados no üiario Oficial
d* Estado, Caderna do Poder Legislativo, parte da Tribunal cle Ccntas d* Estado dç Sãa
Paulo, de confarmidade üGm o artigc 9fi da Lei C*mplementar no 7üÇ, de 14 d* jalleir* <ie

i9Ê3, iniçianda-se, a partir de entã*, a contagern das píazos pr**essuais.

Cajamar, ü5 de oufubr* de ?ü213"

CÀry{ÂRÂ MTiT{TCíPÂL
Ciebçr Candrdo Sriv*
Presidente

RÇ§ SOLUÇ E§ LT*A 1{E

fivmida ,**§ T$a{tcr *i§as ds -Aedr*dc a' 555, *a;no figua Çria - ÇajawarlgrP - {E*: A7,7521?;}#
{PA:Bí: {ll)4446+r148 /4446-§42{} i 4446-5s44 14446-6a66 -E-tM.ai[ nn{e.§citae*s§@awzararajaxt*rw.g*,§r


